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Prefácio 

A União Europeia trabalha todos os dias para realizar as aspirações dos seus 500 
milhões de cidadãos. Estou convicto de que este esforço pode ser um trunfo para o 
relançamento da economia social de mercado altamente competitiva na Europa e a 
nível mundial. Para o conseguirmos, precisamos de um orçamento inovador. Um 
orçamento que esteja em sintonia com as novas realidades da globalização. Um 
orçamento que responda aos desafios de hoje e crie oportunidades para amanhã. 

Este orçamento é um orçamento inovador. Convido-vos a olhar para além das 
rubricas tradicionais e centrar a vossa atenção na forma como, através de todo o 
orçamento, concretizaremos os objectivos da estratégia Europa 2020 que definimos 
em conjunto. É por este motivo que abandonamos a cultura dos «direitos 
adquiridos» que leva algumas autoridades públicas a considerar que podem 
despender fundos como entendem. A partir de agora, cada pedido de despesa deve 
ser claramente associado aos objectivos e prioridades que acordámos em conjunto. 
Será assim que cada euro gasto servirá múltiplos objectivos. Um euro pode reforçar 
a coesão, estimular a eficácia energética e a luta contra as alterações climáticas e, 
simultaneamente, promover objectivos de carácter social, aumentar o emprego e 
reduzir a pobreza. Pode, em muitas áreas, exercer um importante efeito de 
alavanca. 

Por toda a Europa, os governos, as empresas e as famílias reflectem criteriosamente 
sobre onde devem gastar o seu dinheiro. É tempo de pensar seriamente onde 
proceder aos cortes de despesas e onde proceder aos investimentos para o futuro. 
Temos de dar provas de rigor e, ao mesmo tempo, investir para estimular o 
crescimento na Europa. 

A União Europeia deve igualmente viver de acordo com os seus meios, ao mesmo 
tempo que investe para o futuro. Dispomos de um orçamento relativamente limitado 
que representa apenas cerca de 1 % da riqueza da Europa (medida em termos de 
RNB), o que corresponde a um quinquagésimo dos orçamentos dos 
Estados-Membros. Mas temos de lhe conferir um grande impacto e explorar ao 
máximo o potencial de cada euro. 

Hoje, estamos a fazer estas escolhas para o período de 2014 a 2020. 

O orçamento da UE que propomos não custará mais aos contribuintes do que 
actualmente, mas proporcionar-lhes-á mais benefícios. Modernizamos o orçamento 
europeu para economizar nalgumas áreas por forma a podermos gastar mais em 
áreas prioritárias decisivas. Apresento um orçamento ambicioso em áreas em que a 
Europa pode fazer a diferença. Trata-se de um orçamento baseado numa lógica 
pan-europeia, essencialmente orientado para os domínios em que podemos explorar 
sinergias congregando recursos para financiar acções que seria mais dispendioso 
financiar a nível nacional. 

O novo orçamento será mais simples, mais transparente e mais equitativo. 
Propomos um orçamento capaz de mobilizar o financiamento privado e propomos 
alterar o método utilizado para financiar o orçamento por forma a gerar novas 
receitas que substituirão parcialmente as contribuições baseadas no rendimento 
nacional bruto de cada Estado-Membro. Estamos convictos de que este método será 
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mais vantajoso tanto para as famílias como para os governos. Teremos então um 
orçamento verdadeiramente europeu. Um orçamento favorável à integração. Um 
orçamento que evita duplicações de despesas pelos Estados-Membros e que 
introduz valor acrescentado graças à sinergia das acções que podemos decidir a 
nível europeu que não podem ser executadas sem esta perspectiva europeia. 

Uma grande parte do orçamento será consagrada à criação de emprego e ao 
crescimento da economia, em sintonia com a estratégia Europa 2020 para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. Por exemplo, uma facilidade 
«Interligar a Europa» financiará os elos que faltam nos sectores da energia, 
transportes e tecnologia da informação, reforçando a integridade do mercado 
interno, ligando o Este ao Oeste e o Norte ao Sul, e criando uma verdadeira coesão 
territorial em benefício de todos. O orçamento investirá nos cérebros europeus, 
aumentando os montantes afectados à educação, formação, investigação e 
inovação. Trata-se de áreas cruciais para a competitividade global da Europa que 
nos permitirão criar os postos de trabalho e as ideais de amanhã. Num mundo em 
que nos encontramos em concorrência com outros blocos, o melhor trunfo da 
Europa consiste em congregar os recursos de que dispõe para criar uma economia 
de mercado altamente competitiva que responda aos objectivos da nossa estratégia 
Europa 2020. Com as nossas economias mais interdependentes do que nunca, 
temos todos interesse em reforçar a retoma económica em cada um dos nossos 
Estados-Membros. 

Na mesma linha, a parte do orçamento consagrada à agricultura consolida uma 
verdadeira política europeia comum de importância estratégica, em que mais de 
70 % do financiamento deixou de ser nacional e em que o financiamento da UE é 
menos oneroso do que 27 políticas agrícolas nacionais. A Política Agrícola Comum 
será modernizada para permitir produzir alimentos mais seguros e mais saudáveis, 
proteger o ambiente e proporcionar mais vantagens aos pequenos agricultores. Esta 
área ilustra bem como um euro pode e deve servir múltiplos objectivos. 

O mundo está cada vez mais pequeno. A alteração das alianças e as novas 
potências emergentes significam que a Europa deve fazer mais para fazer ouvir a 
sua voz. Os montantes investidos para ajudar a Europa a manter a sua posição na 
cena mundial serão reforçados. Estarão disponíveis fundos adicionais para os 
nossos vizinhos e para concretizar os compromissos que assumimos a favor dos 
mais pobres do mundo. Se estamos neste momento a atravessar tempos difíceis, 
eles enfrentam os momentos mais duros de sempre. 

O tema da solidariedade está presente ao longo de toda a proposta – solidariedade 
com os Estados-Membros e regiões mais pobres, solidariedade na abordagem 
comum dos desafios da migração, solidariedade em termos de segurança energética 
e solidariedade com os povos de países terceiros. 

A percepção corrente de que a Europa gasta a maior parte dos seus fundos com os 
funcionários europeus e com edifícios é falsa. Estas despesas representam apenas 
6 % do orçamento. No entanto, considero que as instituições europeias deveriam 
igualmente demonstrar a sua solidariedade para com os cidadãos europeus, numa 
época em que se exige, a todos os níveis, poupanças drásticas e um máximo de 
eficiência. É por este motivo que não se verificará qualquer aumento das despesas 
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administrativas e que será efectuada uma redução de 5 % do número de 
funcionários europeus nos próximos sete anos. 

Estou convicto de que as nossas propostas são ambiciosas mas responsáveis. 
Realizamos cortes nalgumas áreas e procedemos a aumentos nas áreas prioritárias. 
Resistimos à tentação de fazer pequenos ajustamentos de que resultaria um 
orçamento análogo aos anteriores. Acima de tudo, pretendemos proporcionar aos 
cidadãos europeus uma boa relação entre os custos e os benefícios. 

O Parlamento Europeu, os Estados-Membros e a Comissão necessitam agora de 
congregar esforços para transformar estas propostas num acordo. Prevejo muitos 
debates difíceis nos próximos meses, mas se todas as partes actuarem num 
verdadeiro espírito europeu, estou certo de que poderemos chegar a acordo 
relativamente a um orçamento ambicioso e inovador que tenha um impacto real na 
vida das pessoas. 

Jose Manuel Durão Barroso 

Presidente da Comissão Europeia 
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1. CONTEXTO 

Aquando da elaboração das suas propostas para o futuro orçamento da União Europeia, a 
Comissão confrontou-se com a necessidade de financiar um número crescente de domínios de 
intervenção em que, na actual conjuntura nacional de austeridade e de consolidação 
orçamental, é mais eficaz actuar a nível da União. Isto resultou numa proposta de orçamento 
com uma forte lógica pan-europeia, concebida para impulsionar a estratégia de crescimento 
Europa 2020. A presente proposta é inovadora em termos da qualidade das suas propostas de 
despesas, mas também no que respeita à forma como o orçamento da UE será financiado no 
futuro. Este orçamento poderá atenuar o impacto directo nos orçamentos nacionais, 
transformando-se num verdadeiro orçamento europeu. 

Na sequência da crise económica e financeira, a União Europeia tomou medidas importantes 
para melhorar a coordenação da governação económica subjacente ao processo de retoma. O 
Parlamento Europeu e os Estados-Membros reconheceram os benefícios de gerir a 
interdependência da UE através da abordagem estruturada enunciada no Semestre Europeu 
para a coordenação das políticas económicas. O próximo quadro financeiro foi concebido para 
apoiar este processo. Apresenta uma visão a longo prazo da economia europeia, para além das 
actuais dificuldades orçamentais de alguns Estados-Membros. O orçamento da UE não 
constitui um orçamento destinado a «Bruxelas», mas um orçamento para os cidadãos da UE. 
Trata-se de um orçamento reduzido que será investido nos Estados-Membros em benefício da 
União Europeia e dos seus cidadãos. Contribui para a concretização da estratégia de 
crescimento da UE graças ao seu forte efeito catalisador, nomeadamente se for orientado para 
alcançar os objectivos da estratégia Europa 2020. 

Um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo é o grande tema subjacente à presente 
proposta. A Comissão propõe aumentar os montantes afectados à investigação e à inovação, à 
educação e ao desenvolvimento das PME. Propõe igualmente tirar maior partido do potencial 
do mercado único, dotando-o da infra-estrutura necessária para funcionar no século XXI. 
Propõe tornar a Política Agrícola Comum mais eficiente em termos de recursos, a fim de 
assegurar não só o abastecimento de produtos alimentares de elevada qualidade, mas 
contribuir igualmente para a gestão do ambiente e a luta contra as alterações climáticas. A 
questão da solidariedade constitui igualmente uma prioridade transversal da presente 
proposta: a solidariedade com os Estados-Membros e as regiões mais pobres, neles 
concentrando a maior parte das despesas de coesão, a solidariedade na resposta comum ao 
desafio da migração e a catástrofes, a solidariedade em termos da segurança energética e a 
solidariedade com os povos de países terceiros em termos de necessidades humanitárias 
imediatas e de desenvolvimento a longo prazo. 

A Comissão partilha a preocupação do Parlamento Europeu1 de que «a forma como o sistema 
de recursos próprios tem evoluído, (…), coloca uma ênfase desproporcional nos balanços 
líquidos entre os Estados-Membros, contrariando assim o princípio da solidariedade da UE, 
diluindo o interesse comum europeu e ignorando grandemente o valor acrescentado europeu». 
Ao apresentar as presentes propostas, a Comissão pretende imprimir uma nova direcção às 
finanças da União Europeia, começando a afastar-se de um orçamento essencialmente assente 
nas contribuições baseadas no rendimento nacional bruto para lhe conferir uma componente 
de verdadeiros «recursos próprios», em maior sintonia com as disposições do Tratado, que 
estabelece que o orçamento deve ser integralmente financiado por recursos próprios. 

                                                 
1 Resolução do Parlamento Europeu, de 8 de Junho de 2011, sobre «Investir no futuro: um novo Quadro 

Financeiro Plurianual (QFP) para uma Europa competitiva, sustentável e inclusiva». 
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Na elaboração da presente proposta relativa ao próximo quadro financeiro plurianual (QFP), a 
Comissão examinou o impacto dos actuais instrumentos e programas de despesas, procedeu a 
uma consulta alargada das partes interessadas2 e analisou as opções para a concepção de 
instrumentos e programas no âmbito do próximo quadro financeiro plurianual3. 

2. QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL PROPOSTO 

Na decisão quanto ao montante global a propor para o próximo QFP, a Comissão teve em 
conta a posição do Parlamento Europeu, segundo a qual o «congelamento do orçamento da 
UE ao nível de 2013, (…), não é uma solução viável; (…) [e] de que será necessário pelo 
menos um aumento de 5 % de recursos para o próximo QFP»4. Convém igualmente tomar em 
consideração as conclusões do Conselho Europeu5, segundo as quais é essencial que «o 
próximo quadro financeiro plurianual reflicta os esforços de consolidação que estão a ser 
desenvolvidos pelos Estados-Membros para colocar o défice e a dívida numa trajectória mais 
sustentável. Respeitando o papel das diferentes instituições (…) [é necessário] assegurar que a 
despesa a nível europeu possa dar um contributo adequado neste contexto».  

A Comissão está convicta do valor acrescentado das despesas realizadas a nível da UE. As 
despesas do actual QFP correspondem a um pouco mais de 1 % do RNB da UE e o seu 
volume é reduzido face às necessidades pan-europeias regularmente identificadas pelo 
Parlamento Europeu e pelo Conselho. A Comissão propõe um quadro financeiro com 
dotações de autorização que correspondem a 1,05 % do RNB e que se traduzem em 
pagamentos provenientes do orçamento da UE correspondentes a 1 %, aos quais acresce ainda 
0,02 % de despesas potenciais não abrangidas pelo QFP e 0,04 % de despesas não abrangidas 
pelo orçamento, o que conduz a um montante total de 1,11 %: tal inclui os montantes 
financeiros inscritos para dar resposta a situações de crise e emergência (que não podem ser 
previstos, como as intervenções humanitárias) e as despesas que beneficiam de contribuições 
ad hoc dos Estados-Membros (por exemplo, o FED que dispõe de uma chave de contribuição 
diferente da do orçamento da UE). Ao propor este quadro, a Comissão procurou estabelecer 
um equilíbrio adequado entre ambição e realismo, atendendo ao período em que decorrerão as 
negociações orçamentais. 

Em conformidade com a prática consagrada no que se refere ao quadro financeiro plurianual, 
a Comissão apresenta a sua proposta em termos de autorizações financeiras futuras. Apresenta 
igualmente informações pormenorizadas quanto ao ritmo projectado dos pagamentos, a fim de 

                                                 
2 Ver, por exemplo, informações pormenorizadas sobre o processo de consulta que precedeu a adopção 

da revisão do orçamento da UE em: http://ec.europa.eu/budget/Reform/issues/ler _ pt.htm 
3 Informações pormenorizadas sobre a avaliação das despesas efectuada pela Comissão no âmbito do 

QFP 2007-2013 e a sua análise do impacto das presentes propostas constam do documento de trabalho 
que acompanha a presente comunicação SEC (2011) 868. 

4 Resolução do Parlamento Europeu, de 8 de Junho de 2011, sobre «Investir no futuro: um novo Quadro 
Financeiro Plurianual (QFP) para uma Europa competitiva, sustentável e inclusiva». 

5 Conclusões do Conselho Europeu de 29 de Outubro de 2010. 



 

PT 6   PT 

assegurar uma maior previsibilidade, o que assume particular importância num período de 
consolidação orçamental, que exigirá um controlo estrito dos níveis de pagamento no início 
do período subsequente. 

A Comissão decidiu propor o seguinte quadro financeiro plurianual para o período de 
2014-2020: 
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(Milhões de EUR – preços de 2011)

DOTAÇÕES DE AUTORIZAÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 Total
2014-2020

1. Crescimento inteligente e inclusivo 64.696 66.580 68.133 69.956 71.596 73.768 76.179 490.908

dos quais: coesão social, económica e territorial 50.468 51.543 52.542 53.609 54.798 55.955 57.105 376.020

2. Crescimento sustentável: recursos naturais 57.386 56.527 55.702 54.861 53.837 52.829 51.784 382.927

dos quais: despesas relacionadas com o mercado e pagamentos directos 42.244 41.623 41.029 40.420 39.618 38.831 38.060 281.825

3. Segurança e cidadania 2.532 2.571 2.609 2.648 2.687 2.726 2.763 18.535

4. Europa global 9.400 9.645 9.845 9.960 10.150 10.380 10.620 70.000

5. Administração 8.542 8.679 8.796 8.943 9.073 9.225 9.371 62.629

dos quais: despesas administrativas das instituições 6.967 7.039 7.108 7.191 7.288 7.385 7.485 50.464
TOTAL DAS DOTAÇÕES DE AUTORIZAÇÃO 142.556 144.002 145.085 146.368 147.344 148.928 150.718 1.025.000

em percentagem do RNB 1,08% 1,07% 1,06% 1,06% 1,05% 1,04% 1,03% 1,05%

TOTAL DAS DOTAÇÕES DE PAGAMENTO 133.851 141.278 135.516 138.396 142.247 142.916 137.994 972.198
em percentagem do RNB 1,01% 1,05% 0,99% 1,00% 1,01% 1,00% 0,94% 1,00%

FORA DO  QFP

Reserva de Ajuda de Emergência 350 350 350 350 350 350 350 2.450
Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização 429 429 429 429 429 429 429 3.000
Fundo de Solidariedade 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 7.000
Instrumento de flexibilidade 500 500 500 500 500 500 500 3.500
Reserva para crises no sector agrícola 500 500 500 500 500 500 500 3.500

ITER 886 624 299 291 261 232 114 2.707
GMES 834 834 834 834 834 834 834 5.841

FED ACP 3.271 4.300 4.348 4.407 4.475 4.554 4.644 29.998
FED PTU 46 46 46 46 46 46 46 321
Fundo global das alterações climáticas e da biodiversidade p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m.

TOTAL FORA DO ÂMBITO DO QFP 7.815 8.583 8.306 8.357 8.395 8.445 8.416 58.316

TOTAL QFP + FORA QFP 150.371 152.585 153.391 154.725 155.739 157.372 159.134 1.083.316
em percentagem do RNB 1,13% 1,13% 1,12% 1,12% 1,11% 1,10% 1,09% 1,11%

QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL (UE-27)
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3. FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DA UE 

A necessidade de modernizar o quadro financeiro impõe-se não só no que respeita às 
prioridades em matéria de despesas e à sua determinação, mas também a nível do 
financiamento do orçamento da UE, que tem vindo a ser cada vez mais posto em causa nos 
últimos anos. O Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia reitera a ideia inicial de 
que o orçamento da União deve ser integralmente financiado por recursos próprios. Todavia, a 
realidade da situação actual é a de que mais de 85 % do financiamento da UE se baseia em 
agregados estatísticos derivados do Rendimento Nacional Bruto (RNB) e do IVA. A 
percepção generalizada é a de que se trata de contribuições nacionais a serem minimizadas 
pelos Estados-Membros. Esta situação tem suscitado, junto dos contribuintes líquidos, uma 
atitude resumida pela expressão «My money back» que distorce a lógica subjacente a um 
orçamento comum e que compromete o princípio primordial de solidariedade da União. Esta 
situação levou igualmente a uma preocupação excessiva com os pagamentos e os saldos 
líquidos, impedindo que o orçamento da UE desempenhe plenamente o seu papel de assegurar 
um valor acrescentado para a UE no seu conjunto. 

Chegou o momento de nortear o financiamento da UE pelos princípios da autonomia, da 
transparência e da equidade e de dotar a União dos meios necessários para alcançar os seus 
objectivos de intervenção. O objectivo subjacente à proposta de novos recursos próprios não é 
o de aumentar o orçamento global da UE, mas de renunciar à atitude do reembolso financeiro 
e de introduzir uma maior transparência no sistema. Não se trata de conferir soberania 
orçamental à UE, mas sim de restabelecer mecanismos de financiamento mais consentâneos 
com a intenção inicial expressa nos tratados. Por conseguinte, a proposta da Comissão 
conduzirá a uma redução nas contribuições directas provenientes dos orçamentos dos 
Estados-Membros. 

Na reapreciação do orçamento6, a Comissão apresentou uma lista não exaustiva de eventuais 
meios de financiamento que poderiam substituir progressivamente as contribuições nacionais 
e atenuar a carga suportada pelos tesouros nacionais. Enumerou igualmente vários critérios a 
ter em conta na sua apreciação. A Comissão procedeu a uma análise aprofundada das opções7 
e decidiu propor um novo sistema de recursos próprios baseado num imposto sobre as 
transacções financeiras e num novo recurso IVA. Estes novos recursos próprios financiarão 
parcialmente o orçamento da UE e poderão vir a substituir na íntegra o actual recurso próprio 
baseado no IVA, bastante complexo, que a Comissão propõe eliminar, e permitirão reduzir a 
escala do recurso baseado no RNB. A proposta da Comissão de uma decisão do Conselho 
relativa a novos recursos próprios é apresentada de forma pormenorizada num texto 
legislativo que acompanha a presente comunicação8. Neste contexto, a Comissão apoia o 
apelo lançado pelo Parlamento Europeu no sentido da realização de uma conferência 
interparlamentar com os parlamentos nacionais para debater esta questão. 

Pelas razões supramencionadas, a Comissão propõe igualmente uma importante simplificação 
da questão dos descontos e das correcções. As tentativas no sentido de nivelar as diferenças 
entre as contribuições dos Estados-Membros para o orçamento da UE e as receitas por eles 
obtidas com as diferentes políticas de despesa da UE causam distorções no orçamento e 

                                                 
6 COM(2010) 700. 
7 Para informações mais pormenorizadas, ver o documento de trabalho dos serviços da Comissão que 

acompanha a presente comunicação, SEC (2011) 876. 
8 COM(2011) 510. 
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comprometem o seu valor acrescentado. É por isso que a Comissão propõe, em conformidade 
com as conclusões do Conselho Europeu de Fontainebleau de 1984, proceder a uma 
contenção das contribuições dos Estados-Membros que, caso contrário, suportariam uma 
carga orçamental excessiva em relação à sua prosperidade relativa. 

4. PRINCÍPIOS SUBJACENTES AO ORÇAMENTO DA UE 

O orçamento da UE não se assemelha aos orçamentos nacionais. A UE não financia 
directamente as despesas de saúde ou de educação, nem a polícia ou as forças armadas, 
contrariamente a um orçamento nacional. Pauta-se por uma lógica pan-europeia e não 
nacional. A sua dimensão comparativamente reduzida permite-lhe centrar-se nos domínios em 
que assegura um elevado valor acrescentado da UE9. O orçamento da UE não pretende 
financiar intervenções que os próprios Estados-Membros poderiam financiar. A sua existência 
deve-se à necessidade de assegurar o funcionamento da UE, mas também ao facto de o 
financiamento colectivo ser em certos casos mais económico e eficaz. O orçamento da UE 
visa: 

(a) Financiar as políticas comuns em relação às quais os Estados-Membros acordaram 
uma gestão a nível da UE (por exemplo, a Política Agrícola Comum);  

(b) Garantir a solidariedade entre todos os Estados-Membros e regiões, apoiando o 
desenvolvimento das regiões menos favorecidas, o que permite à UE funcionar como 
um espaço económico único (por exemplo, através da política de coesão); 

(c) Financiar intervenções destinadas a concluir o mercado interno que nem os 
Estados-Membros mais prósperos podem financiar por si próprios. O orçamento da 
UE permite optar por uma perspectiva pan-europeia, em detrimento de uma óptica 
meramente nacional (por exemplo, financiamento de investimentos pan-europeus nas 
infra-estruturas). Contribui igualmente para evitar a duplicação onerosa de diferentes 
sistemas nacionais que prosseguem, em parte, os mesmos objectivos;  

(d) Assegurar sinergias e economias de escala, facilitando a cooperação e soluções 
comuns para problemas que não podem ser supridos pelos Estados-Membros 
actuando a título individual (por exemplo, actividades de investigação e de inovação 
de craveira mundial, cooperação no domínio dos assuntos internos, migração e 
justiça);  

(e) Dar resposta a todos os desafios recorrentes ou novos que apelam para uma 
abordagem pan-europeia comum (por exemplo, nos domínios do ambiente, das 
alterações climáticas, da ajuda humanitária, da evolução demográfica e da cultura). 

Neste contexto, aquando da concepção do próximo QFP, a Comissão aplicou os princípios por 
ela delineados na reapreciação do orçamento de 2010, a saber: 

• Ênfase na concretização das principais prioridades em termos de política 

• Ênfase no valor acrescentado da UE 

                                                 
9 Para exemplos do valor acrescentado das despesas da UE, consultar o documento de trabalho que 

acompanha a presente comunicação, SEC (2011) 867. 
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• Ênfase no impacto e nos resultados 

• Assegurar benefícios mútuos em toda a União Europeia. 

O orçamento da UE exprime políticas em «valores». Como tal, o financiamento deve ser 
consentâneo com o quadro regulamentar em vigor e as prioridades nos domínios pertinentes. 
O financiamento deve conduzir aos resultados esperados - as autoridades públicas não têm o 
«direito» de despender livremente os fundos que recebem, só os podendo utilizar para 
alcançar os objectivos fixados de comum acordo a nível da UE. Por conseguinte, os 
programas e os instrumentos que figuram na presente proposta de QFP foram reformulados, a 
fim de assegurar que os seus resultados e impacto contribuam para realizar as prioridades 
fundamentais da UE. O próximo conjunto de instrumentos e programas financeiros 
caracterizar-se-á pela tónica nos resultados, por um maior recurso à condicionalidade e pela 
simplificação da aplicação. 

• Os resultados estarão claramente relacionados com a aplicação da estratégia Europa 
2020 e a prossecução dos seus objectivos. Tal implica centrar os programas num 
número limitado de prioridades e acções de grande importância que permitam 
alcançar uma massa crítica, devendo ser evitadas a fragmentação e a falta de 
coordenação. Sempre que possível, proceder-se-á à fusão dos programas existentes 
(por exemplo, em domínios como os assuntos internos, a educação e a cultura) e/ou à 
sua reformulação (como nos domínios da investigação e da coesão), a fim de garantir 
uma programação integrada e um único conjunto de mecanismos de aplicação, 
informação e controlo. 

• Simplificação: as actuais regras de financiamento foram sendo adaptadas não só 
para ter em conta a necessidade de uma maior responsabilização quanto à forma 
como os fundos públicos são gastos, mas igualmente em função dos problemas que 
foram surgindo. O resultado é um conjunto de regras díspares e complexas, difíceis 
de aplicar e controlar. Esta complexidade impõe uma pesada carga administrativa aos 
beneficiários, bem como à Comissão e aos Estados-Membros, o que pode ter como 
efeito indesejado desincentivar a participação e atrasar a aplicação. Estão 
actualmente a decorrer trabalhos destinados a simplificar tanto as regras gerais 
(Regulamento Financeiro), como as regras sectoriais específicas. 

• Condicionalidade: a fim de reforçar a tónica nos resultados, em detrimento dos 
meios utilizados, será introduzida nos programas e instrumentos uma dimensão de 
condicionalidade. Trata-se de um aspecto particularmente pertinente no que se refere 
aos avultados montantes consagrados à política de coesão e à agricultura, em que os 
Estados-Membros e os beneficiários serão obrigados a demonstrar que os fundos 
recebidos estão a ser utilizados para a realização das prioridades de política da UE. 
De modo mais geral, a Comissão assegurará a coerência entre a política económica 
geral da União e o orçamento da UE, nomeadamente a fim de evitar situações em 
que a eficácia do financiamento da UE seja comprometida por políticas 
macrofinanceiras pouco rigorosas. 

• Efeito de alavanca dos investimentos: a cooperação com o sector privado no que 
respeita a instrumentos financeiros inovadores torna possível amplificar o impacto do 
orçamento da UE, o que permitirá a realização de um maior número de investimentos 
estratégicos e reforçará assim o potencial de crescimento da UE. De referir que a 
experiência da colaboração com o grupo BEI e as instituições financeiras 
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internacionais foi positiva e será prosseguida no próximo QFP. As garantias e os 
acordos de partilha dos riscos são susceptíveis de permitir que o sector financeiro 
forneça um maior volume de capitais próprios e conceda mais empréstimos a 
empresas inovadoras ou a projectos de infra-estruturas. Deste modo, tais 
instrumentos financeiros podem igualmente contribuir para o desenvolvimento 
global dos mercados financeiros na sequência da crise. 

5. PRINCIPAIS ELEMENTOS NOVOS 

A ambição da Comissão para o próximo orçamento da UE consiste em utilizar os fundos de 
forma diferente, com uma maior tónica nos resultados e no desempenho e centrando-se na 
concretização dos objectivos preconizados pela estratégia Europa 2020 através de uma maior 
condicionalidade na política de coesão e na «ecologização» dos pagamentos directos aos 
agricultores. O próximo orçamento será modernizado mediante a reafectação dos recursos a 
áreas prioritárias, como as infra-estruturas pan-europeias, a investigação e a inovação, a 
educação e a cultura, a segurança das fronteiras externas da UE e a concretização das 
prioridades no domínio das relações externas, como a política de vizinhança. Por outro lado, o 
orçamento consagrará prioridades transversais, como a protecção do ambiente e a luta contra 
as alterações climáticas que passarão a constituir parte integrante dos principais instrumentos 
e intervenções. Da Parte II da presente comunicação, constam informações pormenorizadas 
sobre a abordagem adoptada em cada domínio de intervenção. A secção seguinte apresenta as 
alterações fundamentais que serão introduzidas nas principais áreas de despesa.  

5.1. Horizonte 2020: um quadro estratégico comum para a investigação, a inovação 
e o desenvolvimento tecnológico 

A UE regista um atraso significativo em matéria de inovação10 que deverá ser recuperado se 
pretender competir com as outras economias desenvolvidas e com as economias emergentes, 
em desenvolvimento. A UE no seu conjunto regista atrasos em relação ao Japão e aos Estados 
Unidos no que se refere a uma série de indicadores-chave, como o número de patentes 
registadas, o volume das exportações de produtos de alta e média tecnologia e as despesas de 
investigação e desenvolvimento em percentagem do PIB. 

A investigação e a inovação contribuem para gerar emprego, prosperidade e qualidade de 
vida. Apesar de a UE ser um líder à escala mundial em muitas tecnologias, enfrenta desafios 
cada vez maiores colocados tanto pelos seus concorrentes tradicionais, como pelas economias 
emergentes. Os programas comuns permitem conjugar os esforços de investigação e induzir 
resultados que os Estados-Membros não poderiam atingir a título individual. 

O desafio consiste em promover um maior investimento na investigação e desenvolvimento 
em toda a UE, de molde a alcançar a meta fundamental preconizada pela estratégia Europa 
2020 de um investimento correspondente a 3 % do PIB. A UE deve igualmente melhorar a 
sua capacidade de transformar o conhecimento científico em processos e produtos patenteados 
a utilizar não só em sectores de alta tecnologia, mas também, e porventura mais importante 
ainda, nos sectores tradicionais. Para o efeito, impõem-se esforços por parte das autoridades 
públicas, do sector privado e do círculo de investigadores. A Comissão lançou uma profunda 
reestruturação das estruturas de governação em matéria de investigação na UE, com a criação 

                                                 
10 Ver o relatório sobre a competitividade em matéria de inovação da União, SEC (2011) 739.  
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do Conselho Europeu de Investigação, que está já a ter resultados positivos. A Comissão 
propõe que se vá mais longe, reorganizando os actuais instrumentos de financiamento da 
investigação e da inovação da UE (nomeadamente os programas-quadro de investigação e o 
Programa «Competitividade e Inovação») no intuito de estabelecer uma articulação mais 
estreita com os objectivos fixados e simplificar os procedimentos de execução. Tal permitirá 
igualmente atenuar a carga administrativa que recai sobre os beneficiários. 

A Comissão propõe que o futuro financiamento da investigação e inovação se centre em três 
domínios principais, firmemente consagrados na estratégia Europa 2020, a saber: 

• Excelência da base científica;  

• Resposta aos desafios societais;  

• Assegurar a liderança industrial e promover a competitividade.  

Um quadro estratégico comum (que será denominado Horizonte 2020) irá eliminar a 
fragmentação e assegurar uma maior coerência, designadamente com os programas de 
investigação nacionais. Será estreitamente associado a importantes prioridades das políticas 
sectoriais como a saúde, a segurança alimentar e a bioeconomia, a energia e as alterações 
climáticas. O Instituto Europeu de Tecnologia constituirá parte integrante do programa 
Horizonte 2020 e desempenhará um importante papel para reunir os três lados que compõem 
o triângulo do conhecimento (educação, inovação e investigação), através das suas 
Comunidades de Conhecimento e Inovação. Uma característica da nova abordagem no 
domínio do financiamento da investigação será o recurso cada vez maior a instrumentos 
financeiros inovadores, na senda do êxito do Mecanismo de Financiamento com Partilha de 
Riscos. 

A Comissão propõe afectar 80 mil milhões de EUR ao Quadro Estratégico Comum para 
o Financiamento da Investigação e da Inovação no período de 2014-2020. 

Este financiamento será complementado por um apoio importante a favor da 
investigação e da inovação no âmbito dos Fundos Estruturais. Por exemplo, no período 
2007-2013, cerca de 60 mil milhões de EUR foram consagrados à investigação e à 
inovação nas regiões da Europa, sendo de prever níveis de despesa idênticos no futuro. 

5.2. Solidariedade e investimento a favor do crescimento sustentável e do emprego 

A política de coesão é uma importante manifestação de solidariedade para com as regiões 
mais pobres e mais desfavorecidas da UE, mas vai muito mais longe. Um dos maiores êxitos 
da UE tem sido a sua capacidade de melhorar o nível de vida de todos os seus cidadãos. Para 
o efeito, não só contribui para o desenvolvimento e o crescimento dos Estados-Membros e das 
regiões mais pobres, como permite igualmente, através do papel que desempenha a nível do 
mercado interno, que todas as partes da UE, ricas ou pobres, grandes ou pequenas, tenham 
acesso aos mercados e a economias de escala. A avaliação pela Comissão das despesas 
realizadas no passado evidenciou muitos exemplos de investimentos que são fonte de valor 
acrescentado, bem como de crescimento e de emprego, que não teriam ocorrido sem o apoio 
do orçamento da UE. Todavia, os resultados também apontam para uma certa dispersão e falta 
de definição de prioridades. Num período em que os fundos públicos são escassos e em que 
investimentos geradores de crescimento são mais necessários do que nunca, a Comissão 
decidiu propor importantes alterações à sua política de coesão. 
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A política de coesão tem igualmente um papel fundamental a desempenhar na prossecução 
das metas e dos objectivos da estratégia Europa 2020 em toda a UE. A Comissão propõe 
reforçar a tónica colocada nos resultados e na eficácia das despesas de coesão, articulando de 
forma sistemática a política de coesão com os objectivos da Europa 2020. Além disso, propõe 
a introdução de uma nova categoria de regiões, as «regiões em transição», com vista a 
substituir o actual sistema de saída e de entrada faseadas. Esta categoria incluirá todas as 
regiões cujo PIB per capita se situe entre 75 % e 90 % da média da UE-27. 

O desemprego e as elevadas taxas de pobreza que persistem impõem uma acção a nível da UE 
e a nível nacional. Dado que a União enfrenta desafios crescentes em matéria de deficiências 
nos níveis de qualificação, de fracos resultados das políticas activas do mercado de trabalho e 
dos sistemas de educação, de exclusão social de grupos marginalizados e de reduzida 
mobilidade do factor trabalho, impõem-se iniciativas de política e acções de apoio concretas. 
Muitos destes desafios foram exacerbados pela crise financeira e económica e pela evolução 
demográfica e migratória, bem como pelo rápido ritmo da evolução tecnológica. Se não for 
dada uma resposta eficaz a estes desafios, poderão ficar comprometidas a coesão social e a 
competitividade. É assim essencial que os investimentos favoráveis ao crescimento nos 
domínios das infra-estruturas, da competitividade regional e do desenvolvimento empresarial 
sejam acompanhados de medidas relacionadas com a política do mercado de trabalho, a 
educação, a formação, a inclusão social, a capacidade de adaptação dos trabalhadores, das 
empresas e dos empresários, bem como com a capacidade administrativa.  

O Fundo Social Europeu (FSE) tem um papel essencial a desempenhar neste contexto e 
propõe-se que os Estados-Membros sejam obrigados a definir a forma como os diferentes 
instrumentos de financiamento irão contribuir para a realização das grandes metas da 
estratégia Europa 2020, nomeadamente através da fixação das percentagens mínimas do apoio 
proveniente dos fundos estruturais a favor do FSE para cada categoria de regiões (25 % para 
as regiões da convergência, 40 % para as regiões em transição, 52 % para as regiões da 
competitividade, com base no facto de o Fundo de Coesão continuar a representar um terço da 
dotação da política de coesão para os Estados-Membros elegíveis, e excluindo a cooperação 
territorial). A aplicação destas percentagens resulta numa proporção global mínima para o 
FSE de 25 % do orçamento afectado à política de coesão, ou seja, 84 mil milhões de EUR. O 
FSE será complementado por vários instrumentos directamente geridos pela Comissão, como 
o PROGRESS e a rede EURES que visa apoiar a criação de postos de trabalho.  

O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) é um fundo flexível, não abrangido 
pelo quadro financeiro, que presta apoio aos trabalhadores que perdem o emprego em 
consequência da evolução da estrutura comercial mundial, ajudando-os a encontrar outro 
emprego o mais rapidamente possível. Os montantes necessários divergem de ano para ano, 
pelo que a Comissão propõe manter o FEG fora do quadro financeiro. O FEG pode ser 
igualmente utilizado para ajudar os trabalhadores do sector agrícola, cujos meios de 
subsistência sejam afectados pela globalização. 

A fim de reforçar a eficácia das despesas da UE e em conformidade com a abordagem 
territorial preconizada pelo Tratado de Lisboa, a Comissão propõe estabelecer um quadro 
estratégico comum para todos os fundos estruturais, traduzindo os objectivos da estratégia 
Europa 2020 em prioridades de investimento. Pretende-se dar um novo impulso ao objectivo 
da coesão territorial consignado no Tratado de Lisboa. Em termos operacionais, a Comissão 
propõe a celebração de um contrato de parceria com cada Estado-Membro, que definirá o 
compromisso, assumido pelos parceiros a nível nacional e regional, de consagrar os fundos 
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afectados à aplicação da estratégia Europa 2020, assim como um quadro de resultados que 
permitirá avaliar os progressos alcançados nessa via. 

Deverá assim assegurar-se uma articulação estreita com os programas nacionais de reforma e 
de estabilidade e convergência elaborados pelos Estados-Membros e ainda com as 
recomendações por país adoptadas pelo Conselho nesta base. No intuito de assegurar que a 
eficácia das despesas de coesão não seja comprometida por políticas macrofinanceiras pouco 
rigorosas, a condicionalidade associada à nova governação económica complementará a 
condicionalidade ex ante específica ao sector, estabelecida em cada contrato. 

Os contratos definirão objectivos e indicadores claros e estabelecerão um número limitado de 
condições a preencher (não apenas ex ante, mas também em termos de resultados numa 
perspectiva de acompanhamento) e incluirão uma disposição segundo a qual os países se 
comprometem a prestar informações numa base anual sobre os progressos alcançados no seu 
relatório anual sobre a política de coesão. O financiamento visará um número limitado de 
prioridades: as regiões da competitividade e as regiões em transição afectarão prioritariamente 
a totalidade da sua dotação orçamental, exceptuando a do FSE, à eficiência energética, às 
energias renováveis, à competitividade e inovação das PME, enquanto as regiões da 
convergência consagrarão as suas dotações a um leque mais alargado de prioridades (que 
incluirão, quando necessário, o reforço da capacidade institucional). 

A fim de melhorar o desempenho, serão introduzidas novas disposições em matéria de 
condicionalidade com vista a garantir que o financiamento da UE se centre nos resultados e 
crie fortes incentivos para que os Estados-Membros prossigam eficazmente os objectivos e 
metas da estratégia Europa 2020 através da política de coesão. A condicionalidade assumirá a 
forma tanto de condições ex ante que devem ser já cumpridas antes do desembolso dos 
fundos, como de condições ex post que farão depender a disponibilização de fundos 
adicionais dos resultados alcançados. Na falta de progressos no cumprimento destas 
condições, a transferência de fundos será suspensa ou cancelada. 

A condicionalidade basear-se-á em resultados e em incentivos com vista a aplicar as reformas 
necessárias para garantir a utilização eficaz dos recursos financeiros. No intuito de reforçar a 
tónica colocada nos resultados e na realização dos objectivos da estratégia Europa 2020, 5 % 
do orçamento de coesão será reservado e afectado, durante uma revisão intercalar, aos 
Estados-Membros e regiões cujos programas alcançaram as metas fixadas tendo em vista a 
realização dos objectivos do programa relacionados com as metas e os objectivos da estratégia 
2020. As metas serão definidas em conformidade com a regulamentação aplicável à política 
de coesão.  

A experiência adquirida com o quadro financeiro actual revela que muitos Estados-Membros 
têm dificuldade em absorver um grande volume de fundos da UE durante um período limitado 
de tempo. Os atrasos a nível da elaboração de projectos, das autorizações e das despesas são 
responsáveis pela existência de um volume significativo de dotações não utilizadas no termo 
do período de financiamento actual. Por outro lado, dada a situação orçamental de alguns 
Estados-Membros, tornou-se mais difícil desbloquear fundos para assegurar o 
co-financiamento nacional. Para aumentar a capacidade de absorção dos fundos, a Comissão 
propõe uma série de medidas: 

• Fixar em 2,5 % do RNB a taxa máxima das dotações a favor da coesão; 
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• Autorizar um aumento temporário da taxa de co-financiamento em 5 a 10 pontos 
percentuais, sempre que um Estado-Membro beneficie de assistência financeira em 
conformidade com os artigos 136.º ou 143.º do TFUE, limitando os esforços exigidos 
por parte dos orçamentos nacionais em período de consolidação orçamental e 
mantendo em termos globais o mesmo nível de financiamento da UE;  

• Incluir, nos contratos de parceria, certas condições relativas à melhoria da capacidade 
administrativa. 

Para o próximo QFP, a Comissão propõe concentrar a maior parte dos fundos de coesão nas 
regiões e nos Estados-Membros mais pobres. Propõe igualmente auxiliar as regiões que 
perderam o estatuto de «região de convergência», limitando a redução das intensidades de 
auxílio que seriam aplicadas se adquirirem imediatamente o estatuto de «região da 
competitividade». Para o próximo QFP, a Comissão propõe, por conseguinte, que estas 
regiões conservem dois terços dos montantes que lhe haviam sido anteriormente afectados. 
Tais regiões, juntamente com outras regiões com níveis semelhantes de PIB per capita (entre 
75 e 90 % da média da UE), passariam a constituir uma nova categoria de «regiões em 
transição». 

A Comissão propõe afectar 376 mil milhões de EUR aos instrumentos da política de 
coesão no período de 2014-2020. 

Este montante compreende: 

• 162,6 mil milhões de EUR para as regiões da convergência; 

• 38,9 mil milhões de EUR para as regiões em transição; 

• 53,1 mil milhões de EUR para as regiões da competitividade; 

• 11,7 mil milhões de EUR para a cooperação territorial; 

• 68,7 mil milhões de EUR para o Fundo de Coesão 

e 40 mil milhões de EUR para a Facilidade «Interligar a Europa» (ver ponto 5.3) 

O Fundo Social Europeu (com base na fórmula 25/40/52 por categoria de regiões) 
representará, pelo menos, 25 % do envelope de coesão, mas sem ter em conta a 
Facilidade «Interligar a Europa» (84 mil milhões de EUR) 

Fora do âmbito do QFP: 

• 3 mil milhões de EUR para o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização 

• 7 mil milhões de EUR para o Fundo Europeu de Solidariedade 

5.3. Interligar a Europa 

Para ser plenamente funcional, o mercado único necessita de infra-estruturas modernas e 
muito eficazes que assegurem ligações na Europa, nomeadamente nos domínios dos 
transportes, da energia e das tecnologias da informação e da comunicação (TIC). 

Estima-se que são necessários aproximadamente 200 mil milhões de EUR para concluir as 
redes transeuropeias no sector da energia, 540 mil milhões de EUR a investir na rede 
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transeuropeia de transportes e mais de 250 mil milhões de EUR no domínio das TIC ao longo 
do período 2014-2020. Muito embora o mercado possa e deva realizar a maior parte dos 
investimentos necessários, há que suprir as deficiências do mercado (colmatar as lacunas que 
persistem, suprimir os estrangulamentos e assegurar as ligações transfronteiras adequadas). A 
experiência revela, contudo, que os orçamentos nacionais nunca atribuirão a prioridade 
necessária aos investimentos multinacionais transfronteiras, no intuito de dotar o mercado 
único das infra-estruturas de que necessita. Trata-se de mais um exemplo do valor 
acrescentado do orçamento da UE, que permite assegurar o financiamento dos projectos 
pan-europeus que ligam o centro à periferia em benefício geral.  

A Comissão decidiu, por conseguinte, propor a criação de uma Facilidade «Interligar a 
Europa», no intuito de acelerar o desenvolvimento das infra-estruturas necessárias à UE. Estas 
interligações favoráveis ao crescimento permitirão melhorar o acesso ao mercado interno e 
pôr termo ao isolamento de certas «ilhas» económicas. Por exemplo, o abastecimento 
energético das partes da União que não se encontram ainda ligadas às principais redes de 
electricidade e de gás depende dos investimentos realizados noutros Estados-Membros. A 
Facilidade «Interligar a Europa» também contribuirá de forma decisiva para a segurança 
energética, ao facultar um acesso pan-europeu a diferentes fontes e a diferentes fornecedores, 
tanto no interior como no exterior da União. Contribuirá igualmente para aplicar o novo 
conceito de coesão territorial introduzido pelo Tratado de Lisboa. A disponibilidade à escala 
europeia de redes TIC de alta velocidade e de serviços TIC permitirá também superar a 
segmentação do mercado único e ajudará as PME a identificar oportunidades de crescimento 
fora do seu mercado nacional. 

Esta facilidade financiará, nos domínios dos transportes, da energia e das TIC, as 
infra-estruturas prioritárias previamente seleccionadas que assumem um interesse para a UE, 
bem como as infra-estruturas físicas e no domínio da tecnologia da informação que se 
coadunem com critérios de desenvolvimento sustentável. A presente proposta é acompanhado 
de uma lista preliminar das infra-estruturas propostas (os elos que faltam). 

A Facilidade «Interligar a Europa» será objecto de uma gestão centralizada e financiada a 
partir de um orçamento específico e através dos montantes reservados aos transportes no 
Fundo de Coesão. As taxas de co-financiamento por parte do orçamento da UE serão mais 
elevadas quando os investimentos forem realizados em regiões da convergência do que em 
regiões da competitividade. As infra-estruturas locais e regionais serão ligadas às 
infra-estruturas prioritárias da UE, o que permitirá ligar todos os cidadãos, e poderão ser 
(co-)financiadas pelos fundos estruturais (fundo de coesão e /ou FEDER, consoante a situação 
de cada Estado-Membro/região). Dada a falta de infra-estruturas nos novos 
Estados-Membros, a Comissão decidiu propor uma verba praticamente inalterada para o 
Fundo de Coesão, o que permitirá incentivar o investimento nos transportes nas regiões 
elegíveis e promover as ligações entre estes países e o resto do território da UE. 

A Facilidade «Interligar a Europa» abre a possibilidade de utilizar instrumentos de 
financiamento inovadores para acelerar e obter a realização de investimentos mais avultados 
do que seria possível através de fundos públicos. A Comissão colaborará estreitamente com o 
BEI e outros bancos de investimento públicos para financiar em conjunto estes projectos. A 
Comissão encorajará nomeadamente o recurso à emissão de obrigações da UE para o 
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financiamento de projectos11 como um meio de acelerar a realização destes importantes 
projectos.  

Alguns dos projectos de infra-estruturas de interesse para a UE terão de atravessar certos 
países vizinhos ou países candidatos à adesão. A Comissão proporá meios simplificados para 
ligar e financiar estes projectos através da nova Facilidade, a fim de assegurar a coerência 
entre os instrumentos internos e externos. Tal pressupõe a existência de conjuntos integrados 
de regras, de molde a que o financiamento dos projectos pertinentes possa ser assegurado a 
partir de diferentes rubricas do orçamento da UE. 

A Comissão propõe afectar 40 mil milhões de EUR à Facilidade «Interligar a Europa» 
para o período de 2014-2020, a ser complementado por um montante de 10 mil milhões 
de EUR a reservar para os investimentos conexos no sector dos transportes no âmbito 
do Fundo de Coesão. 

Este montante inclui 9,1 mil milhões de EUR para o sector da energia, 31,6 mil milhões 
de EUR para o sector dos transportes (incluindo 10 mil milhões de EUR no âmbito do 
Fundo de Coesão) e 9,1 mil milhões para as TIC. 

5.4. Uma política agrícola comum eficiente em termos de utilização dos recursos 

A Política Agrícola Comum (PAC) é uma das raras políticas verdadeiramente comuns da UE. 
Está concebida para assegurar um sector agrícola sustentável na Europa mediante o reforço da 
sua competitividade, garantindo um abastecimento alimentar adequado e seguro, preservando 
o ambiente e o património rural, ao mesmo tempo que proporciona um nível de vida 
equitativo à comunidade rural. A este título, substitui as diferentes 27 políticas agrícolas 
nacionais e permite aos orçamentos dos Estados-Membros realizar poupanças, uma vez que o 
apoio directo aos agricultores é assegurado pelo orçamento da UE, sem co-financiamento 
nacional. 

As alterações que a Comissão propõe quanto ao financiamento da PAC assegurarão a sua 
plena integração no âmbito da estratégia Europa 2020, garantindo simultaneamente níveis de 
rendimento estáveis aos agricultores europeus. No futuro, o orçamento consagrado à 
agricultura servirá não só para aumentar a produtividade agrícola, garantir um nível de vida 
equitativo à comunidade agrícola, estabilizar os mercados, assegurar a disponibilidade dos 
produtos e velar para que cheguem aos consumidores a preços razoáveis, como apoiará a 
gestão sustentável dos recursos naturais e a luta contra as alterações climáticas e contribuirá 
para um desenvolvimento territorial equilibrado em toda a Europa. As três vertentes da 
Europa 2020, a saber, um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, serão inseridas na 
próxima etapa de desenvolvimento da PAC. 

As alterações propostas pela Comissão foram concebidas de molde a conduzir a um sistema 
de apoio mais justo e equitativo em todo o território da UE, estabelecendo uma ligação entre 
as políticas agrícola e ambiental e a protecção do património paisagístico, assegurando que a 
agricultura continue a contribuir para uma economia rural dinâmica. Ao longo dos anos, 
foram incluídas na PAC uma série de obrigações e deveres que se inserem de forma mais 
adequada noutros domínios de intervenção. A Comissão tirará partido da oportunidade 
propiciada pelo novo QFP para recentrar a PAC nas suas actividades fundamentais tanto 

                                                 
11 Para informações mais pormenorizadas, ver o documento de trabalho dos serviços da Comissão que 

acompanha a presente comunicação, SEC (2011) 868. 
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existentes como novas. Deste modo, por exemplo, os fundos consagrados à segurança 
alimentar foram transferidos para a rubrica 3 do orçamento e, no futuro, a ajuda alimentar a 
favor dos mais desfavorecidos será financiada pela rubrica 1, dado coadunar-se melhor com o 
objectivo de redução da pobreza da estratégia Europa 2020. A Comissão irá propor o 
alargamento do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, a fim de nele incluir a 
assistência aos agricultores cujos meios de subsistência possam ser afectados pela 
globalização.  

Será mantida a estrutura de base da PAC, composta por dois pilares. As principais alterações 
propostas pela Comissão são as seguintes:  

«Ecologização» dos pagamentos directos: a fim de velar para que a PAC contribua para que 
a UE alcance os seus objectivos em matéria de protecção do ambiente e de luta contra as 
alterações climáticas, para além do cumprimento das condições previstas pela legislação 
actual, 30 % do apoio directo será subordinado a esta «ecologização» das explorações. Isto 
significa que todos os agricultores deverão adoptar práticas favoráveis ao ambiente, que serão 
definidas pela legislação e passíveis de verificação. Tal terá como efeito uma reorientação 
significativa do sector agrícola para uma via mais sustentável em que os agricultores recebem 
uma contrapartida dos bens públicos fornecidos aos seus concidadãos. 

Convergência dos pagamentos: para assegurar uma distribuição mais equitativa do apoio 
directo, tendo simultaneamente em conta as diferenças que continuam a persistir no que 
respeita aos níveis salariais e aos custos dos factores de produção, os níveis de apoio directo 
por hectare serão progressivamente adaptados. Isto será assegurado da seguinte forma: 
durante o período em questão, todos os Estados-Membros cujos pagamentos directos sejam 
inferiores a 90 % da média deverão colmatar um terço da diferença registada entre o seu nível 
actual e este nível. Esta convergência será financiada proporcionalmente por todos os 
Estados-Membros cujos pagamentos directos se situem acima da média da UE. De igual 
modo, a afectação dos fundos de desenvolvimento rural será revista em função de critérios 
mais objectivos e mais centrados nas metas visadas por esta política. Tal permitirá garantir um 
tratamento mais equitativo dos agricultores que desenvolvem actividades idênticas. A fim de 
permitir à PAC dar resposta aos desafios relacionados com as especificidades económicas, 
sociais, ambientais e geográficas da agricultura europeia no século XXI e contribuir de forma 
eficaz para a realização dos objectivos da estratégia Europa 2020, a Comissão apresentará 
propostas a fim de permitir a flexibilidade entre os dois pilares. 

Limitação do nível dos pagamentos directos, limitando o nível de base do apoio directo ao 
rendimento de que podem beneficiar as grandes explorações agrícolas, tendo em conta as 
economias de escala realizadas por estruturas de maior dimensão e o emprego directo criado 
por estas estruturas. A Comissão propõe que as poupanças sejam recicladas, ou seja, 
novamente integradas na dotação orçamental consagrada ao desenvolvimento rural e mantidas 
nos envelopes nacionais dos Estados-Membros que as realizaram. 

A Comissão considera que estes novos elementos podem ser enquadrados na actual estrutura 
de dois pilares da PAC. A futura PAC comportará assim um primeiro pilar mais ecológico e 
repartido de forma mais equitativa e um segundo pilar mais centrado na competitividade e na 
inovação, na luta contra as alterações climáticas e no ambiente. Uma política mais bem 
orientada deverá traduzir-se numa utilização mais eficiente dos recursos financeiros 
disponíveis. O segundo pilar da PAC, que engloba o desenvolvimento rural, continuará a 
contribuir para satisfazer as necessidades nacionais e/ou regionais específicas, reflectindo 
simultaneamente as prioridades da UE e será sujeito às mesmas disposições em matéria de 
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condicionalidade baseadas no desempenho à luz da estratégia Europa 2020 que os outros 
fundos estruturais. No período pós 2013, o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER) será integrado no quadro estratégico comum aplicável a todos os fundos 
estruturais e nos contratos que deverão ser celebrados com todos os Estados-Membros. 
Salientar a dimensão territorial do desenvolvimento socioeconómico e a conjugação de todos 
os fundos europeus disponíveis num contrato único permitirão, no futuro, apoiar melhor o 
desenvolvimento económico de todas as zonas rurais em toda a UE. 

Por último, a Comissão propõe reestruturar as medidas de mercado que constituem 
actualmente o primeiro pilar da PAC. Hoje em dia, a agricultura europeia enfrenta uma série 
de desafios, nomeadamente a necessidade de reagir a circunstâncias imprevisíveis ou de 
facilitar as adaptações exigidas pelos acordos comerciais internacionais. Por estes motivos, a 
Comissão propõe a criação de dois instrumentos fora do quadro financeiro plurianual que 
estarão sujeitos ao mesmo procedimento acelerado que a Reserva para Ajudas de Emergência 
(RAE): um mecanismo de emergência para reagir às situações de crise (por exemplo, um 
problema de segurança alimentar) e uma nova esfera de intervenção para o Fundo Europeu de 
Ajustamento à Globalização. 

A Comissão propõe afectar 281,8 mil milhões de EUR ao Pilar 1 da Política Agrícola 
Comum e 89,9 mil milhões de EUR ao desenvolvimento rural no período de 2014-2020. 
Este financiamento será complementado por um montante adicional de 15,2 mil milhões 
de EUR: 

• 4,5 mil milhões de EUR para a investigação e a inovação no domínio da 
segurança alimentar, a bioeconomia e a agricultura sustentável (no quadro 
estratégico comum para a investigação e a inovação) 

• 2,2 mil milhões de EUR para a segurança alimentar na rubrica 3 

• 2,5 mil milhões de EUR para a ajuda alimentar a favor dos mais desfavorecidos 
na rubrica I 

• 3,5 mil milhões de EUR numa nova reserva para as crises no sector da 
agricultura 

• até 2,5 mil milhões de EUR para o Fundo Europeu de Ajustamento à 
Globalização 

5.5. Investir no capital humano 

As grandes metas da estratégia Europa 2020 no sentido de aumentar a taxa de ensino superior 
e de reduzir a taxa de abandono escolar precoce não serão alcançadas sem um maior 
investimento no capital humano. A maior contribuição financeira do orçamento da UE neste 
domínio provém do Fundo Social Europeu. Para além destas actividades, é possível reforçar o 
apoio da UE assegurado a todos os níveis de educação e de formação formais (ensino 
primário e secundário, ensino superior, formação profissional, ensino e formação de adultos), 
bem como às actividades de educação e formação informais e não formais. Um dos principais 
êxitos dos actuais programas Aprendizagem ao longo da vida, Erasmus Mundus e Juventude 
tem sido o aumento da mobilidade transnacional para efeitos de aprendizagem. A fim de 
melhorar as competências e ajudar a combater os elevados níveis de desemprego dos jovens 
em muitos Estados-Membros, as acções actualmente apoiadas pelo programa Leonardo, que 
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contribui para que as pessoas beneficiem de educação e de formação noutro país da UE em 
domínios como o ensino profissional inicial, para além de desenvolver e transferir políticas 
inovadoras de um Estado-Membro para outro, serão reforçadas no período abrangido pelo 
próximo QFP. Actualmente, é muito reduzido o apoio financeiro disponível a favor daqueles 
que pretendem obter um mestrado noutro Estado-Membro. A Comissão proporá o 
desenvolvimento, com a colaboração do BEI, de um programa inovador destinado a prestar 
garantias aos estudantes de mestrado que optem pela mobilidade. Por conseguinte, a 
Comissão propõe reforçar os programas da UE no domínio da educação e da formação e 
aumentar os fundos afectados a estas actividades. 

O financiamento da UE a favor das actividades nos domínios da cultura e dos meios de 
comunicação social apoia o património cultural comum dos europeus e visa aumentar a 
circulação de criações artísticas europeias dentro e fora da UE. Os programas actuais 
desempenham um papel único em termos de fomentar a cooperação transfronteiras, promover 
a co-aprendizagem e tornar estes sectores mais profissionais. O crescente papel económico 
dos sectores da cultura e das indústrias criativas coaduna-se em grande medida com os 
objectivos da estratégia Europa 2020. 

Todavia, a actual estrutura dos programas e dos instrumentos é fragmentada. Tem-se 
caracterizado por uma proliferação de pequenos projectos, alguns dos quais sem atingir a 
massa crítica necessária para ter um impacto duradouro. Verifica-se igualmente uma certa 
sobreposição entre as actividades, o que conduziu a um aumento dos custos de gestão, bem 
como a uma certa confusão entre os candidatos potenciais. 

A Comissão propõe assim racionalizar e simplificar a estrutura actual, mediante a elaboração 
de um programa integrado único no domínio da educação, da formação e da juventude. A 
tónica será colocada no desenvolvimento das competências e na mobilidade do capital 
humano. Pelos mesmos motivos, tentar-se-á obter sinergias nos programas relacionados com a 
cultura. 

Os procedimentos de candidatura, controlo e avaliação dos projectos serão simplificados, 
nomeadamente através da gestão dos projectos por organismos nacionais. 

A Comissão propõe afectar 15,2 mil milhões de EUR ao domínio da educação e da 
formação e 1,6 mil milhões de EUR ao domínio da cultura no período de 2014-2020. 

Este financiamento será complementado por um importante apoio a favor da educação e 
da formação no âmbito dos Fundos Estruturais. Por exemplo, no período 2007-2013, 
foram consagrados cerca de 72,5 mil milhões de EUR à educação e à formação em todas 
as regiões europeias, sendo de prever níveis de despesa idênticos no futuro. 

5.6. Responder aos desafios suscitados pela migração 

As políticas relacionadas com os assuntos internos, englobando questões como a segurança, a 
migração e a gestão das fronteiras externas, têm vindo a assumir uma importância cada vez 
maior nos últimos anos. Trata-se igualmente de um dos domínios em que se registaram 
importantes alterações ao abrigo do Tratado de Lisboa. A importância desta área foi 
confirmada pelo Programa de Estocolmo12 e pelo seu Plano de Acção13.  

                                                 
12 Documento 17024/09 do Conselho. 
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O objectivo visado pela criação de um espaço sem fronteiras internas, em que os cidadãos da 
UE e os nacionais de países terceiros que dispõem do direito legal de entrada e de residência 
podem entrar, circular, viver e trabalhar, certos de que os seus direitos serão plenamente 
respeitados e a sua segurança garantida, assume uma importância primordial. 
Simultaneamente, tem vindo a aumentar a preocupação pública com a imigração irregular e a 
integração. Uma política de imigração legal e uma política de integração orientadas para o 
futuro são cruciais para reforçar a competitividade da UE e a coesão social, enriquecendo as 
nossas sociedades e criando oportunidades para todos. A conclusão de um sistema europeu 
comum de asilo mais seguro e eficiente que reflicta os nossos valores continua a ser uma 
prioridade. De modo geral, trata-se de um domínio em que é patente o valor acrescentado 
induzido pela mobilização do orçamento da UE. 

A Comissão propõe, para o próximo quadro financeiro plurianual, simplificar a estrutura dos 
instrumentos de despesa, reduzindo o número de programas a uma estrutura composta por 
dois pilares, mediante a criação de um Fundo para a Imigração e o Asilo e de um Fundo para 
a Segurança Interna. Ambos os fundos revestirão uma dimensão externa que assegurará a 
continuidade do financiamento, que terá início na UE e será prosseguido em países terceiros, 
por exemplo, no que respeita à reinstalação dos refugiados e aos programas de readmissão e 
protecção regional. A Comissão prevê igualmente a passagem de uma programação anual 
para uma programação plurianual, o que reduzirá a carga de trabalho para a Comissão, os 
Estados-Membros e os beneficiários finais. 

O Tratado de Lisboa prevê a cooperação a nível da UE na luta contra as redes de 
criminalidade, o tráfico de seres humanos e a contrabando de armas e estupefacientes, bem 
como no domínio da protecção civil, para assegurar uma melhor protecção dos cidadãos e do 
ambiente na eventualidade de importantes catástrofes naturais ou provocadas pelo homem. O 
aumento do número de catástrofes que afectam os cidadãos europeus impõe uma acção mais 
sistemática a nível europeu. Por conseguinte, a Comissão propõe intensificar a eficiência, a 
coerência e a visibilidade da resposta da UE às catástrofes. 

A Comissão propõe afectar 8,2 mil milhões de EUR ao domínio dos assuntos internos e 
455 milhões de EUR à protecção civil e à Capacidade Europeia de Resposta às 
Emergências para o período de 2014-2020. 

5.7. A UE enquanto protagonista global 

Os acontecimentos que ocorrem fora das fronteiras da UE podem afectar, e afectam 
efectivamente, por vezes de forma directa, a prosperidade e a segurança dos cidadãos da 
União. A UE tem, por conseguinte, interesse em empenhar-se activamente no exercício da sua 
influência no mundo que nos rodeia, nomeadamente através da utilização de instrumentos 
financeiros.  

O Tratado de Lisboa assinala uma nova fase nas relações da UE com o resto do mundo. A 
criação do cargo de Alto Representante associado à função de Vice-Presidente da Comissão e 
que inclui um forte papel de coordenação, traduz o desejo de dar provas de unidade e de 
eficácia nas relações com os nosso parceiros internacionais, com base nos princípios 
orientadores da democracia, do Estado de direito, dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, da dignidade humana, da igualdade e da solidariedade, bem como do respeito 

                                                                                                                                                         
13 COM (2010) 171. 
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dos princípios da Carta das Nações Unidas e do direito internacional. A UE continuará a 
promover e a defender os direitos humanos, a democracia e o Estado de direito no estrangeiro. 
A defesa destes valores representa um vector importante da política externa da UE. 

Outra prioridade fundamental é a observância do compromisso formalmente assumido pela 
UE no sentido de consagrar 0,7 % do Produto Nacional Bruto à ajuda ao desenvolvimento, 
mantendo a proporção do orçamento da UE no quadro dos esforços comuns envidados pela 
UE no seu conjunto até 2015, assegurando assim um passo decisivo no sentido da realização 
dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Será criado um instrumento pan-africano ao 
abrigo do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) no intuito de apoiar a 
aplicação da Estratégia Comum África Europa, procurando assegurar um claro valor 
acrescentado às actividades realizadas a nível regional e continental. Este instrumento será 
suficientemente flexível para integrar as contribuições dos Estados-Membros da UE, dos 
Estados africanos, das instituições financeiras e do sector privado. Além disso, o Instrumento 
de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) centrar-se-á na erradicação da pobreza e na 
realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM) nas regiões pertinentes do 
mundo. 

A intervenção da UE precisa de ser adaptada às circunstâncias específicas de cada país. Os 
nossos parceiros vão de economias desenvolvidas a países pouco desenvolvidos que 
necessitam de uma assistência específica da UE. Em conformidade com a sua recente 
comunicação sobre a Política Europeia de Vizinhança14, a UE está empenhada a longo prazo 
em criar uma zona de estabilidade, prosperidade e democracia na sua vizinhança. A evolução 
histórica no mundo árabe exige igualmente um investimento sustentado a fim de apoiar esta 
transformação tão claramente no interesse de ambos. A UE redobrará esforços em matéria de 
prevenção de crises no intuito de preservar a paz e reforçar a segurança internacional. 

Os nossos instrumentos podem igualmente facilitar o compromisso assumido pela UE face a 
países terceiros no que respeita a questões que suscitam uma preocupação à escala mundial, 
como as alterações climáticas, a protecção do ambiente, a migração irregular e as 
instabilidades regionais, e permitir à UE reagir de forma mais rápida e eficaz às catástrofes 
naturais e provocadas pelo homem em todo o mundo. A UE está empenhada em contribuir 
financeiramente para o respeito dos seus compromissos internacionais em matéria de 
alterações climáticas e de biodiversidade. Uma racionalização importante dos instrumentos 
teve lugar em 2003 e começou a traduzir-se em resultados mais palpáveis. A Comissão 
considera que não é necessário proceder a uma nova reorganização importante do dispositivo 
legislativo para o período abrangido pelo próximo QFP, apesar de serem propostas algumas 
melhorias e um reforço do investimento global.  

A fim de reflectir a evolução da situação internacional em curso, a Comissão propõe 
reorientar o financiamento dos programas executados nos países industrializados e de 
economia emergente, criando em seu lugar um novo instrumento de parceria destinado a 
apoiar os nossos interesses económicos no resto do mundo. Tal poderá propiciar maiores 
oportunidades às empresas da UE através da promoção da convergência comercial e 
regulamentar nos casos em que o financiamento é susceptível de contribuir para reforçar as 
relações económicas da UE com o resto do mundo. Este instrumento garantirá que as 
empresas europeias possam beneficiar das transformações económicas que ocorrem em 
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muitas partes do mundo e que podem criar oportunidades únicas, mas em que a concorrência 
é igualmente muito intensa. 

A ajuda humanitária da UE é actualmente reconhecida no Tratado de Lisboa como uma 
política autónoma no domínio da acção externa da União e que proporciona um elevado nível 
de valor acrescentado. Com a adopção de uma abordagem coerente, complementar e 
coordenada em matéria de concessão de ajuda humanitária, a UE assegura que os recursos 
escassos são utilizados de forma eficiente para dar resposta às necessidades identificadas, 
apoiando os esforços desenvolvidos para melhorar a eficácia das intervenções humanitárias 
internacionais. O aumento do número de catástrofes naturais e provocadas pelo homem e o 
seu impacto económico exigem uma acção sistemática a nível europeu com vista a reforçar a 
prevenção e a melhorar a capacidade de resposta, tanto no interior como no exterior da UE. A 
Comissão propõe que as medidas de prevenção, de gestão e de reacção às crises sejam 
executadas com base no Instrumento de Ajuda Humanitária e que se recorra ao Mecanismo de 
Protecção Civil para fazer face às catástrofes naturais e provocadas pelo homem que 
continuarão a ocorrer à medida que os efeitos das alterações climáticas se façam sentir.  

A Comissão considera que os instrumentos de financiamento de algumas políticas internas, 
como a educação e a migração, devem igualmente servir para apoiar as acções realizadas em 
países terceiros, atendendo às vantagens manifestas de uma racionalização e de uma 
simplificação da abordagem adoptada neste contexto.  

A Comissão propõe afectar 70 mil milhões de EUR aos instrumentos de ajuda externa 
no período de 2014-2020. 

E fora do âmbito do QFP: 

• Fundo Europeu de Desenvolvimento (países ACP), 30 mil milhões de EUR 

• Fundo Europeu de Desenvolvimento (países e territórios ultramarinos), 321 
milhões de EUR 

• Fundo Global do Clima e da Biodiversidade  

• Reserva para as ajudas de emergência, 2,5 mil milhões de EUR 

5.8. Rubricas com um estatuto específico 

Existem diferentes meios de financiar as actividades realizadas por conta da UE ou no quadro 
das políticas da União. Por diferentes razões, algumas actividades são financiadas com base 
numa chave orçamental distinta ou apenas por alguns Estados-Membros. Na presente 
proposta de QFP, a Comissão chama igualmente a atenção para uma série de propostas de 
despesas com um estatuto específico. 

5.8.1. Fundo Europeu de Desenvolvimento 

O Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) financia a ajuda ao desenvolvimento a favor 
dos países em desenvolvimento, parceiros da UE. Tem sido tradicionalmente financiado fora 
do contexto do orçamento da UE, a fim de reflectir as relações históricas particulares que 
certos Estados-Membros continuam a manter com diferentes regiões do globo. A Comissão 
entende que, nas circunstâncias actuais, à luz do termo da vigência em 2020 do Acordo de 
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Cotonu (com base no qual o FED concede apoio aos países ACP), não se encontram ainda 
reunidas as condições para a plena integração do FED no orçamento. Contudo, na perspectiva 
da sua integração futura, a Comissão ponderará a possibilidade de propor a aproximação da 
chave de contribuição para o FED com a chave utilizada para o orçamento da UE. Tal 
contribuirá igualmente para a reforçar a visibilidade dos montantes absolutos afectados à 
ajuda ao desenvolvimento. É também proposta a melhoria do escrutínio democrático do FED, 
assegurando a sua convergência com o ICD, tendo simultaneamente em conta as 
especificidades deste instrumento. 

5.8.2. Projectos de grande envergadura 

A experiência adquirida ao longo dos anos revelou que os projectos de grande envergadura 
que revestem interesse para a UE tendem a representar um custo desproporcionado face à 
dimensão limitada do seu orçamento. Uma vez que a sua natureza específica significa que as 
projecções dos custos iniciais são frequentemente excedidas, a necessidade subsequente de 
obter um financiamento adicional pressupõe a reorientação dos fundos que já foram afectados 
a outras necessidades prioritárias. Esta solução não é sustentável e a Comissão decidiu assim 
apresentar propostas alternativas para o financiamento futuro de grandes projectos científicos, 
estabelecendo uma distinção entre Galileo e outros projectos. 

A UE é o único proprietário do projecto Galileo, sendo proposto um orçamento suficiente 
para as suas futuras necessidades no âmbito deste pacote. Será necessário continuar a 
desenvolver esforços para a contenção dos custos, o que será assegurado no regulamento que 
estabelece o QFP. Prevê-se que seja alcançada a fase de plena implantação do projecto e a sua 
fase operacional no início do próximo quadro financeiro, momento em que será necessário 
estudar novas modalidades de governação numa perspectiva a mais longo prazo. 

No que respeita a projectos como o ITER ou o GMES, cujos custos e/ou as derrapagens dos 
custos são demasiado elevados para poderem ser suportados unicamente pelo orçamento da 
UE, a Comissão propõe prever o seu financiamento fora do QFP após 2013. Tal permitirá à 
UE continuar a respeitar plenamente os seus compromissos internacionais. 

6. INSTRUMENTOS E EXECUÇÃO 

6.1. Simplificar para melhorar a aplicação 

Os procedimentos de aplicação e os requisitos em matéria de controlo associados aos 
programas da UE devem ser eficazes em termos de responsabilização, mas devem igualmente 
pautar-se por uma boa relação custo-eficácia. As alterações introduzidas nos últimos anos 
estiveram na origem de um sistema que, regra geral, é actualmente considerado demasiado 
complexo e que, muitas vezes, desincentiva a participação e/ou atrasa a sua execução. Neste 
contexto, a Comissão decidiu propor uma simplificação radical para todo o futuro QFP. A 
este respeito, importa que as futuras bases legais de todos os programas sectoriais estabeleçam 
um equilíbrio adequado entre os objectivos, as modalidades de aplicação e os custos de 
administração e de controlo. Mais especificamente, as condições para a realização dos 
objectivos de política serão estabelecidas com base na melhor relação custo-eficácia, sendo 
simultaneamente assegurados critérios de elegibilidade claros, a responsabilização e um nível 
de controlo adequado que limitem o risco de erros e a exposição à fraude a um grau e a um 
custo razoáveis. 
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Qualquer simplificação importante da utilização dos fundos da UE exigirá forçosamente 
esforços comuns por parte de todas as instituições, tanto a nível do reexame das regras gerais 
do Regulamento Financeiro, como das regras sectoriais em vias de elaboração. Todavia, os 
esforços envidados a nível da UE em matéria de simplificação não produzirão pleno efeito se 
não forem acompanhados por esforços desenvolvidos a nível nacional, por exemplo, no 
domínio da gestão partilhada. A Comissão publicará uma comunicação específica consagrada 
à simplificação no final de 2011, uma vez apresentadas todas as suas propostas sectoriais. 

6.1.1. Reduzir o número de programas 

Uma primeira forma de atingir este objectivo consiste em reduzir o número de programas e 
instrumentos distintos; é possível realizar vários objectivos em simultâneo, sem multiplicar 
desnecessariamente o número de instrumentos para a sua consecução e sem importantes 
disparidades de um programa para outro em termos de modalidades de gestão. Os programas 
complexos que tiveram pouco êxito serão reformulados numa perspectiva de simplificação e 
de uma maior eficácia ou abandonados. Esta abordagem é proposta no que se refere a 
determinados domínios, como os assuntos marítimos e a pesca, a justiça e os direitos 
fundamentais, os assuntos internos, a educação e a cultura. 

6.1.2. Inserir os diferentes instrumentos num quadro único 

Outra forma de simplificar a gestão dos programas consiste em inseri-los num quadro único, 
dotado de regras comuns, limitando tanto quanto possível o número de excepções ou casos 
específicos. Por exemplo: 

• A Comissão propõe reunir as três principais fontes de financiamento da investigação 
e da inovação (o actual 7.º Programa-Quadro, o actual vector de inovação do 
programa «Competitividade e Inovação» e o Instituto Europeu de Inovação e de 
Tecnologia (IET)) num único Quadro Estratégico Comum para a Investigação e a 
Inovação.  

• No que diz respeito aos fundos em regime de gestão partilhada - FEDER, FSE, 
Fundo de Coesão, Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e o futuro 
fundo europeu das questões marítimas e das pescas – um quadro estratégico comum 
substituirá a actual abordagem que consiste em estabelecer conjuntos distintos de 
directrizes estratégicas aplicáveis a instrumentos diferentes.  

6.1.3. Externalização 

A Comissão propõe igualmente tirar partido da possibilidade de recorrer em maior medida às 
agências de execução existentes. Como confirmado pelo Tribunal de Contas, estas agências 
prestam um melhor serviço e reforçam a visibilidade da UE. Este instrumento é especialmente 
relevante no que se refere à prossecução dos programas de menor dimensão em curso que não 
foram ainda externalizados e que implicam uma massa crítica de operações homogéneas ou 
normalizadas, permitindo assim a realização de economias de escala. Não se trata de criar 
novas agências de execução, mas de reexaminar na medida do necessário o mandato das 
agências existentes. É a abordagem que tem vindo a adoptada, por exemplo, no domínio das 
propostas relativas aos programas de educação e cultura.  
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6.1.4. Integrar as prioridades no conjunto das políticas 

Para garantir a realização nas melhores condições possíveis dos objectivos fixados em 
determinados domínios (luta contra as alterações climáticas, ambiente, política dos 
consumidores, saúde e direitos fundamentais), é importante integrar as prioridades num leque 
alargado de instrumentos pertencentes a outros domínios de intervenção. Por exemplo, é 
necessário inserir os objectivos em matéria de luta contra as alterações climáticas e de 
ambiente em diferentes instrumentos, a fim de garantir a sua contribuição para o 
desenvolvimento de uma economia hipocarbónica e eficiente em termos de recursos, 
susceptível de se adaptar aos efeitos das alterações climáticas, que reforçará a competitividade 
da Europa, criará um maior número de postos de trabalho mais ecológicos, intensificará a 
segurança energética e se traduzirá em benefícios em termos de saúde. No domínio da 
cooperação para o desenvolvimento, será integrada em todos os programas relevantes a 
dimensão do clima e do ambiente, em especial no que diz respeito à biodiversidade. 

Consequentemente, a proporção relevante do orçamento da UE aumentará em virtude de uma 
integração eficaz das prioridades em todas as principais políticas da UE (como a coesão, a 
investigação e a inovação, a agricultura e a cooperação externa). Uma vez que a mesma acção 
pode e deve prosseguir simultaneamente diferentes objectivos, este tipo de integração 
favorecerá as sinergias na utilização dos fundos consagrados às diversas prioridades e 
contribuirá para reforçar a coerência e a relação custo-eficácia das despesas. 

6.1.5. Uma administração mais eficiente 

As despesas administrativas representam actualmente 5,7 % das despesas correntes. Este 
orçamento financia todas as instituições da União Europeia: o Parlamento Europeu (20 %), o 
Conselho Europeu e o Conselho (7 %), a Comissão (40 %) e as instituições e os organismos 
de menor dimensão (15 %). Pela parte que lhe toca, a Comissão tem vindo a envidar esforços 
significativos ao longo dos últimos dez anos para reformar a gestão dos seus recursos 
humanos e orçamentais e garantir uma maior eficiência na sua utilização. A reforma de 2004, 
só por si, traduziu-se numa poupança de 3 mil milhões de EUR desde esta data e a 
prossecução do processo de reforma assegurará a realização de novas poupanças no montante 
de 5 mil milhões de EUR até 2020. No âmbito do seu compromisso permanente de limitar os 
custos de administração das políticas da UE, a Comissão tem vindo a funcionar com base 
numa política de «crescimento zero» dos seus recursos humanos desde 2007. 

A Comissão propõe simplificar e racionalizar em maior medida a administração das 
instituições, das agências e dos organismos da UE no intuito de torná-la uma organização 
moderna, eficaz e dinâmica, em consonância com os objectivos da estratégia Europa 2020. 
Ciente das pressões a que se encontram sujeitos os orçamentos dos Estados-Membros e tendo 
em conta a contenção das despesas das administrações públicas nacionais, a Comissão 
reexaminou as despesas administrativas de todas as instituições a fim de identificar novas 
fontes de ganhos de eficiência e novas possibilidades de redução dos custos. Decidiu propor 
uma redução de 5 % dos efectivos de cada instituição/serviço, agência e outros organismos no 
âmbito do próximo QFP. Juntamente com outros ganhos de eficiência, esta redução permitirá 
manter a proporção dos custos administrativos no próximo QFP a um nível mínimo.  

Sem aguardar 2014, data de início do próximo QFP, a Comissão decidiu propor uma série de 
alterações ao Estatuto dos funcionários das instituições da UE. Entre estas, figuram um novo 
método de cálculo da adaptação das remunerações, um aumento do horário de trabalho (de 
37,5 para 40 horas por semana) sem quaisquer ajustamentos de compensação salarial, e o 
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aumento da idade da reforma, bem como a modernização de certas condições desactualizadas, 
em conformidade com tendências semelhantes registadas nas administrações dos 
Estados-Membros. A Comissão está a elaborar um projecto de regulamento que será debatido, 
em primeiro lugar, com os representes do pessoal, no quadro do diálogo social normal, e que 
será seguidamente apresentado oficialmente ao Parlamento Europeu e ao Conselho, tendo em 
vista a sua adopção o mais rapidamente possível.  

7. DURAÇÃO, ESTRUTURA E FLEXIBILIDADE DO QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL 

Tendo em conta a posição do Parlamento Europeu, a Comissão decidiu propor uma vigência 
de sete anos para o próximo QFP, o que reforçará a sua ligação com a realização atempada 
dos objectivos preconizados pela estratégia Europa 2020. A Comissão apresentará em 2016 
uma avaliação da aplicação do quadro financeiro acompanhada, caso necessário, das 
propostas relevantes. A Comissão propõe que as rubricas utilizadas no quadro 2007-2013 
sejam redefinidas a fim de reflectir os objectivos da estratégia Europa 2020. 

A Comissão concorda com o Parlamento Europeu de que é necessária uma maior flexibilidade 
no âmbito das rubricas orçamentais e entre elas a fim de permitir à União Europeia enfrentar 
os novos desafios e para facilitar o processo de tomada de decisões no âmbito das instituições. 
Deste modo, a Comissão propõe cinco instrumentos não abrangidos pelo quadro financeiro (a 
reserva para ajudas de emergência, o instrumento de flexibilidade, o fundo de solidariedade e 
o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, bem como um novo instrumento para reagir 
às situações de crise na agricultura), para além de algumas alterações suplementares que são 
apresentadas nas propostas que acompanham a presente comunicação e que dizem respeito ao 
regulamento QFP e ao novo acordo interinstitucional sobre a cooperação no domínio 
orçamental e a boa gestão financeira. Além disso, as futuras bases legais dos diferentes 
instrumentos proporão o recurso alargado a actos delegados a fim de permitir uma maior 
flexibilidade na gestão das políticas durante o período de financiamento, muito embora no 
respeito das prerrogativas das duas autoridades legislativas.  

Por outro lado, a gestão dos programas deve tomar em maior consideração a necessidade de 
uma planificação mais rigorosa das despesas futuras e evitar um aumento excessivo dos 
atrasos de pagamento no futuro. A Comissão proporá, portanto, medidas destinadas a 
assegurar a aplicação de regras mais estritas à gestão e planificação financeira dos programas 
financiados pela UE, nomeadamente dos fundos estruturais, atendendo igualmente às 
responsabilidades dos Estados-Membros na gestão destes fundos. 

8. CONCLUSÃO 

Entre os textos legislativos que acompanham a presente comunicação, a Comissão propõe um 
regulamento que adopta um novo quadro financeiro plurianual, um acordo interinstitucional 
(AI) sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira e uma decisão relativa aos 
recursos próprios (com as correspondentes modalidades de aplicação).  

Nos próximos meses e até ao final de 2011, a abordagem delineada na presente comunicação 
será apresentada de forma pormenorizada nas propostas legislativas relativas aos programas e 
instrumentos de despesas previstos em cada domínio de intervenção. 

O Parlamento Europeu e o Conselho são convidados a subscrever as orientações delineadas na 
presente comunicação e a tomar as medidas necessárias no âmbito do processo de negociação 
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a fim de garantir a adopção atempada dos actos legislativos relevantes, incluindo os 
programas e instrumentos de despesas sectoriais, para permitir uma aplicação adequada do 
novo quadro financeiro plurianual a partir de 1 de Janeiro de 2014. A Comissão proporá os 
ajustamentos necessários a introduzir neste quadro se, conforme previsto, a República da 
Croácia aderir à União Europeia antes da entrada em vigor do novo quadro financeiro 
plurianual. 
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2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2014-2020

RUBRICA 1 Crescimento inteligente e inclusivo

Galileo 2 1.100 1.100 900 900 700 900 1.400 7.000
Segurança nuclear e desactivação 279 134 134 134 134 55 55 55 700
QCA investigação e inovação 9.768 10.079 10.529 10.979 11.429 11.879 12.329 12.776 80.000
Nova competitividade/PME 177 235 270 305 340 375 410 445 2.380
Programa único de educação, formação, juventude e desporto 1.305 1.423 1.673 1.923 2.173 2.423 2.673 2.923 15.210
Agenda de política social (incluindo diálogo social, etc.) 119 121 121 121 121 121 121 124 850
Alfândegas - Fiscalis-Anti Fraude 107 120 120 120 120 120 120 120 840
Agências 258 237 291 290 291 265 326 331 2.030
Outros 308 267 267 267 267 267 267 267 1.868
Margem 49 513 533 553 573 593 613 633 4.009

Energia 22 973 1.233 1.033 1.173 1.303 1.503 1.903 9.121
Transportes 1.552 2.299 2.499 2.899 3.099 3.499 3.699 3.700 21.694
TCI 3 642 782 1.182 1.442 1.512 1.712 1.913 9.185

 Facilidade «Interligar a Europa» 1.577 3.914 4.514 5.114 5.714 6.314 6.914 7.516 40.000

Convergência regional 30.692 22.032 22.459 22.836 23.227 23.631 24.012 24.393 162.590
Regiões de transição 1.963 5.549 5.555 5.560 5.565 5.570 5.574 5.579 38.952
Competitividade 6.314 7.592 7.592 7.592 7.592 7.592 7.592 7.592 53.143
Cooperação territorial 1.304 1.671 1.671 1.671 1.671 1.671 1.671 1.671 11.700
Fundo de coesão 11.885 9.577 9.620 9.636 9.708 9.888 10.059 10.222 68.710
Regiões periféricas e de reduzida densidade demográfica 249 132 132 132 132 132 132 132 926

Política de coesão 52.406 46.554 47.029 47.428 47.895 48.484 49.041 49.589 336.020
H1 TOTAL 66.354 64.696 66.580 68.133 69.956 71.596 73.768 76.179 490.908

RUBRICA 2 Crescimento sustentável: recursos naturais

Sublimite máximo PAC (pagamentos directos + despesas de mercad 43.515 42.244 41.623 41.029 40.420 39.618 38.831 38.060 281.825
Desenvolvimento rural 13.890 13.618 13.351 13.089 12.832 12.581 12.334 12.092 89.895
EMFF (incl. medidas de mercado) + CQP + ORGP 984 945 950 955 955 960 960 960 6.685
Ambiente e acção contra as alterações climáticas (Life+) 362 390 415 440 465 490 515 485 3.200
Agências 49 49 49 49 49 49 49 49 344
Margem 230 140 140 140 140 140 140 139 979

H2 TOTAL 59.031 57.386 56.527 55.702 54.861 53.837 52.829 51.784 382.927

RUBRICA 3 Segurança e cidadania

Fundo de Gestão da Imigração 487 490 490 490 490 490 490 493 3.433
Segurança interna 604 528 548 568 588 608 628 648 4.113
Sistemas informáticos 132 104 104 104 104 104 104 105 729
Justiça 44 44 50 55 60 65 70 72 416
Direitos fundamentais e cidadania 35 41 45 50 55 60 65 71 387
Protecção civil 20 35 35 35 35 35 35 35 245
Europa para os cidadãos 29 29 29 29 29 29 29 29 203
Segurança alimentar 330 323 317 311 305 299 293 2.177
Saúde pública 54 57 57 57 57 57 57 54 396
Defesa dos consumidores 24 25 25 25 25 25 25 25 175
Programa Europa Criativa 181 182 197 212 227 242 257 273 1.590
Agências 387 431 431 431 431 431 431 431 3.020
Outros 155 106 106 106 106 106 106 106 743
Margem 57 130 130 130 130 130 130 129 909

H3 TOTAL 2.209 2.532 2.571 2.609 2.648 2.687 2.726 2.763 18.535

RUBRICA 4 Europa Global

Instrumento de Pré-Adesão (IPA) 1.888 1.789 1.789 1.789 1.789 1.789 1.789 1.789 12.520
Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP) 2.268 2.100 2.213 2.226 2.265 2.340 2.439 2.514 16.097
IEDDH 169 200 200 200 200 200 200 200 1.400
Estabilidade (IE) 357 359 359 359 359 359 359 359 2.510
Segurança (PESC) 352 359 359 359 359 359 359 359 2.510
Instrumento de parceria (PI) 70 126 130 135 141 148 156 164 1.000
Instrumento de cooperação para o desenvolvimento (ICD) 2.553 2.560 2.682 2.808 2.938 3.069 3.202 3.338 20.597
Ajuda humanitária 841 930 925 920 915 910 905 900 6.405
Protecção civil (IFPC) + CER 5 30 30 30 30 30 30 30 210
CEVAH 0 20 22 25 29 33 38 43 210
Instrumento para a cooperação no domínio da segurança nuclear (IC 76 80 80 80 80 80 80 80 560
Assistência macro-financeira 132 85 85 85 85 84 84 85 593
Fundo de garantia para acções externas 250 236 231 226 195 157 128 84 1.257
Agências 20 20 20 20 20 20 20 20 137
Outros 141 134 134 189 134 134 134 134 995
Margem 101 374 388 396 422 439 458 523 3.000

H4 TOTAL 9.222 9.400 9.645 9.845 9.960 10.150 10.380 10.620 70.000

RUBRICA 5 Administração

Despesas de pensões e a favor das escolas europeias 1.522 1.575 1.640 1.687 1.752 1.785 1.839 1.886 12.165
Despesas adminstrativas das instituições 6.802 6.812 6.869 6.924 6.991 7.074 7.156 7.239 49.064
Margem 510 155 170 185 200 215 230 247 1.400

H5 TOTAL 8.833 8.542 8.679 8.796 8.943 9.073 9.225 9.371 62.629

TOTAL 145.650 142.556 144.002 145.085 146.368 147.344 148.928 150.718 1.025.000
Em percentagem do RNB 1,12% 1,08% 1,07% 1,06% 1,06% 1,05% 1,04% 1,03% 1,05%

Preços de 2011

QUADRO FINANCEIRO  PLURIANUAL 2014-2020 (EM DOTAÇÕES)

 


